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CoNTRATO N.o 709/20í 9PP

O MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/0001-47, com sede na PraÇa da Bandeira, no. 230,
Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF
sob no. 117.756.885-34, e RG no. 0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO
BONFIM N.16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, JOÃO BATTSTA SILVEIRA
GOMES - 46295623549 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no
2í.632.80í/000í-40, estabelecida na Trv. 25 DE DEZEMBRO, 80, CENTRO, PALMAS DE
MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, através de seu Sócio-Administrador/Titular, JOÃO
BATISTA SILVEIRA GOMES, portador de cédula de identidade na 433457600 - SSP/BA e
CPF no 462.956.235-49, residente e domicitiado na Trv. 25 DE DEZEMBRO, BO, CENTRO,
PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, denominando-se a partir de agora,
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato.de prestação de Serviços para..CONTRATAçÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FíSICA PÀRA SERVIôO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOT/I ESTADO DE CONSERVAÇÂO, COM ITÉNS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO NACIO-I.IAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO OE
PALMAS DE MONTE ALTO", decorrente da homorogaçáo da licitação na modalidade de
PREGÂo PRESENCTAL No oo7/20ígpp, pelo prefeitoÍúnicipat em óztostzotg, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas modificaçóes), e às seguintes
cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o= 9bleto do pÍesente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA para
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA É/OU PESSOA FISICA PARA SERVICO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOIIII ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM |TÉNS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO NACIO-NAú DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESiE MUNICÍPIO OC
PALMAS DE MONTE ALTO,,, cuja descriÇão detalhada bem como as obrigações
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de pREGÃo
PRESENCIAL N' OO7/20í 9PP.
Parágrafo Único: o processo, normas, instruçôes, assim também a Drooosta da
coNTRATADA constante na licitação modatidàde de pREGÃo pneseru'crai r.r"
007/201g_PPpassam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de
transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DoS PRAzoS
§ 1o. Este instrumento vigorará até 31 de dezembro de 2019, com eÍicácia legal após a da
data da publicaçáo do seu extrato no Diário oficial do município, tendo inícioé vencimento
em dia de expediente, devendo-sê excluir o primeiro e incluir o último.
§ 20. o objeto contratado pela administração pública possui caráter contínuo, podendo, o
contrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas, com fulcro no art. 57, ll da Lêi g.666/93, firmando-se para
tanto, aditivos ao original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário

de 60 (sessenta) dias.
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SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR GLOBAL
Pela prestação de servlços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importáncia de R$
49,568.00 (quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais), cuja despesa correrá
pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7i2O1 9PP.

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.09S - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 -19-15-04

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestaçáo de serviço mediante
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.
CLÁUSULA QUINTA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A coNTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,
sem prejuízo da responsabi dade civil e criminal, às penalidades previstas no cApÍTULo lll
SEÇAO V - DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO DO CONTRATO, da Lei 8.666/93.
cLÁusuLA sExTA - DAs oBRtcAçoes ols pARTEs

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula primeira, de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vícios;
c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

f) Comunicar à Prefeitura Municipat de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em ate 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imedietamente após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui ass_umidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo
exigida? no PREGÃO PRESENCTAL N. ó07l2019pp, do quat resuftoú o

MUNtclpto DE paLMÁs DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í3.892.590,/oooí47
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE L|C|TAÇÔES E CONTRATO

í. Dos veículos: exigências, fiscalização e vistoria
'1 .1 . Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de

conservação, exigindo-se que:

1.2. Paê veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

1.3. As vistorias acontecerão no local indicado pelo Administração, em 1O(dez) dias após
adjudicaçáo e homologação pelo Prefeito Municipal.

1.3.í. Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderáo
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorizaçáo do órgão de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluçóes
Normativas e atenderá as convocaçóes periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a critério da Administração;

í.4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizâr os veículos e a
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

1.5. O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para
circulação emitida por Orgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 231Q911997;

1.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro
e resoluções pertinentes;

1.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulação ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

1.8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com " ínsulfilm" para proteção das crianças contra a exposição da luz solar;

í .9. Todos os veículos deveráo ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. DOS MOTORISTAS

2.1. O proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2. 1.í. Atestado médico atualizado comprovando condiçóes de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2.1.2. Carleira nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conforme Resoluçáo no168/2004/CONTRAN (art.33), que
passou â ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2.1 .3. Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela

MONTE ALTO e atestado de bons antecedentes;

MUNtcipto DE PALMAS DE MoNTE ALToTBA - cNpJ: ,t3.892.590/ooo,t 47
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÔES E CONTRATO

2.1.4. Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificaçáo;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunicar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupÇão voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e

desembarque dos escolares;

S) Facilitar o pessoal credenciado pela Administraçáo a realizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 0í (um) dia útil, qualquer objeto

esquecido no veículo;
i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de Direção Defensiva.

2.3. O proponente deverá substituir o motorista no ptazo de 48 (quârenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO CONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condiçôes e situações

estipuladas na cláusula quarta;

b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula Primeira.
Parágrafo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

cLÁusuLA sÉrMA - DA FtscALtzAçÃo
A fiscalização da prestação de serviço será através do Gestor do Contrato, Sr. ELZIMAR DE
OLIVEIRA PIMENTEL, e do órgão competente da Prefeitura Municipat de PALMAS DE
MONTE ALTO.

a) A FiscalizaÇão terá plenos poderes para sustar qualquer prestaçáo de serviço
que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
conhecimento do fato à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsávet peto

do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
recursos relativos a multas seráo feitos na forma prevista na

MUNtclpto DE PALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.590/000í 47
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

sEToR DE LrcrrAÇôEs e coNTRATo

respectiva cláusula.
d) A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a

Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste
contrato.

e) Fica assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestação de
serviços.

cLÁusuLA orrAVA- DA SUBGoNTRATAÇÃo
a) Na forma disposta no artigo 72, da Lei 8.666/93, fica autorizada a

subcontratação parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliação prévia, devendo
estar em condições de segurança compatíveis com a legislação vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço náo exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestação de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

CLÁUSULA NoNA. DA REVISÃo DE PREÇoS
A revisão de PREÇOS obedecerá às disposições constantes na Lei Federal no. 8.666/93, e
suas alteraçóes posteriores.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS sANÇoES CoNTRATUAIS
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)
contratado(a) Íicará, após o exercício do direito de defesa, sujeita às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE
ALTO:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de até
02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;
A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

nauHtcÍpro DE pALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: 13.892.590/ooo147
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

F one: (7 7 ) 3662-21 1 3 - 
H6B: iil::l:il:ll!3 i13: Bl 33Y ll

c)

d)



MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTAOO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço náo
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato.

CLÁUSULA oÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal No.

8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:
a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma

que não subsistam condições para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execuçâo.

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de I 5 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,
§§ ío e 2o, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso ll e § 1o, da Lei
Federal No. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExEcUÇÃo Do coNTRATo
Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA
das estipulaçóes contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal no. 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - vtNcuLAçÂo Ao tNSTRUMENTo coNVocATóRto
Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.
8.666/93 e suas alterações posteriores.

DECIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaíxo-assinadas, para que produza
todos os efeitos legais e resultantes

PALMAS DE MONTE ALTO,

I\,IANOEL DA CRUZ
DE MONTE ALTO.BA.

TESTEMUNHAS

CPF: §U.3àÀ.,5S -8 5
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IIíUNICíPIO DE PALiíAS DE iíONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

sEToR DE LtctrAÇôes e coNTRATo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 4/20í gPtt,IA

PREGÃO PRESENCTAL N" OOTI2OI}PP

ANEXO I - RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.O 709'20ígPP

Resumo do
objetivo:

"GoNTRATAçAO DE EMPRESA E/OU PESSOA FiStCA PARA SERVTçO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE GONSERVAçÃq, COM
ITENS DE SEGURANçA EXIGTDOS PELO CODtcO DE TRÂNSTTO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINo DESTE MUNlcÍPto DE PALMAS DE MoNTE ALTo"

Modalidade: Pregão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRA

04. SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 4OO/O

2.097 - GESTÃO DO PNATE
2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 0í - 19 -15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 49,568.00 (quarenta e nove mil, quiúentos e sessenta e oito reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 2019

Data do contrato: 03 DE JLTNHO DE 2OI9

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: JOAO BATISTA SILVEIRA GOMES - 46295623549
JOÃO BATISTA SILVETRA GOMES

§\

uutttcípto DE PALMAS DE MoNTE ALTO/BA - CNPJ: 13.892.590/0001.47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

Fone: (77) 3662-211 3 - www.palmasdemontealto.ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto.ba. gov. bÍ
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ANEXO II

ROTA/
MAPA

ROTEIRO DESTINO TURNO VEICULO KM PAVIMENTADO
KM SEM

PAVIMENTO
KM IDA

KM IOA E
VOLTA

KM UNITÁRIO
íR§I

KM TOTAL (R$)

4
LAGOA DA VACA / ALMAO / LIMEIRA /

BARRIGUDA / RANCHO DAS MÃES
RANCHO DAS MÃES MATUTINO

ÔNIBUS - 44
PASSAGEIROS

22,74 22,16 44,90 89,80 2,76 247.85

TOTAIS 22,74 22,16 44,90 89,80 247,85

rorAL 2oo D|ASI 49.569,60

PLÀNILHA DE rRA!!§IeEIE l§eq!4r

LOT§1!f
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INTI NERÁR I O : DE: LAGOA DA VACA/AUZÃOII N,IEIRA/
BARRIGUDA/RANCHO DAS MÃES/SEDE

A
ruÁz^o (" 

\^* ror 
"^

fu",,
ESCOL.A MUN.

COLEGIO MUi"i iiiILTON FARL(S DIÂS LARANJEIRÂS

T MELO
GUANAMBI -.>

-:.*i:

<- MALHADA

BR430
(pavimêntiada)

Distância Total: 44,9 km
Pavimentado:22,74 km
Náo Pavimentado: 22,16 km

lrlve
IrIrtrGrn

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rua HumbeÍto de Campos, 80í - Cenüo - Guanamu - Ba

efieíi: uêsrgEírhaÍb@Íloimeil.com - Êonê:(71) 3.151-19@ cd:(z) 99s2-1968

COORDENADA,§ UTM

OÂTUll SIRC'^S 2m
T,ERIOIANO CENTRAL 45P WGÍ

Tttuto: LEVANTAMENTO GEORREFERENCüADO
R.q6!Ê:

PREFETnJR ÍqyÊ.E84rÍ^s tE M. ÂLroObjetivo: MAPEAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Reguerentê: PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMAS DE MONTE ALTO wt
MunicÍpio: PALMAS DE MONTE ALTO BAHIA \lÂTo oE cAFlvÁLt-o

ffiltrlrsi
239 0 3r R.

ÊraJa:

í :150.0@
Tb:
21t12t2018KM do Intinerário:44,9 km
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PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
SECRETARIA T'E ADTIÍiIISTRAçÃO E FIÍtIAilçAS

Dlvlsão dê Tribütc
Praça da Bandeire - l{'230 Cenúo . PALTAS DE tOifTE ALTO - BA CEp: /tô460.flt0

TNSCRTçÃO:í030535

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N' ALVARA: í 1212019
CONCEDIDOA

NOME / RAZÃO SOCIAL: JOÃO BATTSTA SILVEIRA GOMES - 46295623549

NOME COMERCIAL / FANTASIA: BATISTA TRANSPORTES

NATUREZA: Pessoa Jurídiea

c.N.P.J / C.P.F

21,632.8011000í40

R}A/ AVN / TRV: Trv 25 DE DEZEI BRO, 80

õ,-,uffi

DATA ABERTURA : '13102/2019

ESTADUAL

BAIRRO: CENTRO

CEP:46460{00CIDADE: PALilIAS DE MONTE ALTO - BA

Transporte rodoviários coletirc de passagpiÍo§, §ob r€glÍne dê frataÍnento munlclpal

Transporte rodoviário de passagelÍos, Í€gular, urbano

ENDEREçO

ATIVIDADES

nesrmÇÕes
Declaro sob as penas da lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informações prestadas.

Salientando também quê: estou autorizado plo proprietário, ao uso do imóvel, bem como que a(s) atividade(s) a.

:^rm) exerclda(s) no local não são incomfatÍvàis como as legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais.

Dedaró, ainda, estou ciente de quê sou responsávelcivil, penale administrativamente pela veracidade das

informaçôes prestadas a este Município.

DATA DE EMISSÃO: í3lo?.eql,q\ VALIDADE: 3111U2019

t:,J'à ll;:.1;llÉSH,?*l.H

Oiütrii de Dlvlsão
úd"H'üi o" ui

@vg'S
DVISÃO DE TRIBUTOS GERAIS. SEFAZ

AVISO
O PRESENTE ALVARÂ DEVERA SER AFIXADO EU LUGAR USIVEL

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
hlQ://wrvw.palmasdeÍnontealto'ba. gov.bÍ/

r ffi il ililllffi iltNtl[tiltttlulffi'ltll!!iltl üllliltNllill ffi ll t
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111949008 90 A2/05/

AEII{AEI MONTATVAO DE SOUZA

üO§E CAR,AIBA DE SOUZA
ELZA I{ONTALVAO DE SOUZA

PAL!{AS DE },IONTE ALTO BA A3/AL/L99
CER-NÀ§ CIi{-P DE UOMTE ALTO B

DST-SEDE' L-3§A F-21e R-01530
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s
DETRAN.BA

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA§I SECRETARIA DA ADMINISTMçÃO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TMNSITO

.' )rlúe ',â.SÂlffiGffi
Secrotrrla da

AdmlnlíÍaeáo

CERTIDÃO DE CONDUTOR

No 00000610178

Certlflco para os devldos flns que:

Nome
ABIMAEL MONTALVAO DE SOUZA

PaI
JOSE CAMIBA DE SOUZA

IdentlÍlcação/Orgão êmlssor/ uF
1494900890/SSP/BA

Sêxo
MASCUUNO

CPF
050.916.745-43

Naclonalidade
BRASILEIRO

PALMAS DE MONTE ALTO

Informações da CNH
Reglstro No
04942265552
categorla Habllltado em

L4l05/2OrO
i -róinrulfilo tro

1288803982

VEIC MOTOR 2 OU 3 RODAS,CIOU SI CARRO LATERAL;E COMBINA VEIC QUE UNIDA
DE TRATORA SE ENQUADRE NAS CAT B/C/D,COM UNIDADE ACOPLADA(REBOQUE/SEMI

6000 KG OU + OU LOTACAO > OU TMILER
Observações:
HABIL EM CURSO ESPEC DE TRANSP PRODUTOS PERIGOSOS
APTO PAR,A TMNSPORTE REMUNERADO

Restrições ltlédlcas:

Informações do Condutor
Data de Nasclmento
o3l0ut992

Endêrêgo
POVOADO MATA VERDE, 3460

Sem observacoes de processos, lmpedimentos ou suspensao do direito de diriglr.

Até a presente data é o que consta no

GUANAMBI, 08 dC MAIO dC

ilãe
ELZA MONTALVAO DE SOUZA

Balrro
CENTRO

Munlc
PALMI

io
; DE MONTE ALTO



Antecedentes Criminais http://www.ba. gov.br/antecedenteYi m pÍi mi r_antecedentes_hoj e. asp#

GOYERíYO DO ESTADO OA BÀH'A

SactttrÍL ü SaguÍrnçâ Públlcr

Pollclr Clvll dr Irhb
C.ntÍo dr Ooclml.ntaÉo. Ertltlatlcr Pollclrl

I
CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Nome: ABIMAEL MONTALVAO DE SOUZA

Número do R9: 14949008

Nome do Pai: JOSE CARAIBA DE SOUZA

NOME dA MãE: ELZA MONTALVAO DE SOUZA

Data de Nascimento: 03/01/1992

,\ 
| 

rrraturalidacle: PALMAS DE MoNTE ALTo BA

,Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presentê

data no Centro dê Documêntaçâo e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil '.

IMPORTANTE:
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP

Este certificado foi emitido Terça-Íeara, 28 de maio de 119 às 8:O3 AM e está disponível para

consulta no endereço http://www.ba.gov.br,/antecedentes/validar-atestado.asp, informando o

códi9o
67684129-ÂEE8 - 4447 -97 E^- 40843 1437360

Obs: Este certificado tem validade até a data 26lOA/2Ot9

I of I 2810512019 08.03



RECIBO DE ENTREGA DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Art. 29 da Lei 5452, alterado pelo Decreto Lei 229 de 28t02t67

EMPREGADORA : JOÃO BATISTA VIEIRA GOI\4ES 46295623549
ENDEREÇO :25 DE DEZEMBRO
COMPLEIT.{ENTO:

EMPREGADO : ABIIVIAEL I\,4ONTALVÃO DE SOUZA

Numero CTPS: 2489717 Série:003-0

ENDEREÇO :25 DE DEZEMBRO
COIVPLEI\4ENTO:
BAIRRO : CENTRO
ESTADO :BA

EMPREGADO :ABIMAEL MONTALVÃO DE SOUZA

Numero CTPS: 2489717 Série:003-0

80

CIDADE : Palmas de Monte Alto
CEP :46.460-000

cóDrco :oooo1

80

CIDADE : Palmas de Monte Alto
CEP :46.460-000

cóDrco : ooool

BAIRRO
ESTADO

: CENTRO
:BA

Recebi(emos) a Carteira de Trabalho e Previdência Social acima para
as anotações necessárias e que será devolvida dentro de 48 horas,
de acordo com a legislação em vigor.

Palmas de Monte Alto, 21 de Maio de 2019

COMPROVANTE DE DEVOLUçÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO
Art. 29 da Lei 5452, alterado pelo Decreto Lei229 de28102167

EMPREGADORA : JOÃO BATISTA VIEIRA GOMES 46295623549

Recebi,emdevoluÇão,aCarteiradeTrabalhoePrevidênciaSocial
acima, com as respectivas anotações.

Palmas de Monte efo,%--t e5íy'9



CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO

EMPREGADORÀ...
ENDEREÇO
BAIRRO
EMPREGADO.....
vrcÊucra......
ReuuuERaçÀo...

.roÃo sÀtrsrÀ vrErRÀ coMEs
25 DE DEZEMBRO
CENTRO
ÀBrMÀEL r,loNrar.vÃo DE SOUZÀ

DIAS PERIODO:
R$ 998 , 00 pOR: [dS

46295623549 CNPJ. . .: 2L.632.AOL/OOO1_40
NúMERo.: 80 coMpLEMENTo:
CIDÀDE.: palmas de Monte ÀltctrSTADO:
CTPS NR: 24g97Li SERTE: 003_0 UF:
FUNÇÃO.: MOTORISTÀ
HoRÀS SEMANÀIS:44,0o

95623549

BÀ
BÀ

1 - Fica o EMPREGADo admitido no quadro de funcionários da EMpREGADoRÀ para exercer a funçãosupra ou na qual demonstre melhor capacidade de adaptação, a"sae-qu. compativel com suacondi-ção pessoal, de acordo com a remuneração e hàrário de trabarho acima especiflcados.
endereço da EMPREGÀDOM ou onde esta -Lheda C. L. T.

3 - obriga-se também o EMPREGÀDO a prestar servj-ços em horas extraordinárias, sempre que thefor determinado pela EMPREGÀDORÀ na forma previáta em lei. Na hipotese desta facufdade pefaEMPREGÀDoRÀ' o EMPREGÀDo receberá as horas extraordinárias com o acréscimo 1ega1, salvo aocorrência de compensação com a consequente redução da jornada de trabal-ho em outro dia.
4 - Àceita o EMPREGÀDo, expressamente, a condição de prestar serviços em qual-quer dos turnosde trabalho, isto é, tanto durante o dia como a noite, desde que sem simultaneidade,observadas as prescriçôes legais reguladoras do assunto, quanto a remuneração.

âsnt caso de danos causados pelo EMPREGÀDo, fica a EMPREGADORÀ autorizada a efetivar oo' 'conto da importância correspondente ao prejuizo, o qual fará com fundamento no parágrafo1" do Artigo 462 da C.L.T.

6 - Aplicam-se a este contrato todas as normas em vigor, refativas aos contratos a prazodetermj-nado, devendo sua rescisão antecipada, por justa causa, obedecer ao dispostà nosartigos 482 e 483 da C.L.T., conforme o caso.

7 - Vencido o periodo experimental acj-ma e pelo interesse das partes fica ar:ordada apossibili-dade de sua prorrogação por até 90 dias, e continuando o EMPREGÀDO â prestarserviços à EMPREGADORÀ, por tempo indeterminado, ficam prorrogadas todas as cláusu],aÀ aquiestabel-ecidas, enquanto não se rescindir o contrato de trabal-ho.

B - E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente Contrato de
Experiência em duas vias, ficando a primeira em poder da EMPREGÀDORÀ, e a segunda com o

EMPREGADO que deJ-a dará o competente recibo.

Palmas de Monte Alto, 27 de Maio de 2019

2 - O focal da prestação do serviço será odesignar, conforme parágrafo 1" do Artigo 469,

/v,*,,*Á«/ád" /^ ft^,zw*#,ft*:* 
^s 

**

Tes temunh
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i BATRRO

croloerur

Dados pessoais

I ruome
.".rME __ ,1?|MAEL MONTALVÃO oeiãuze
i ll9ltE oA MÂE : er_z,q uorurÀr_vlãoesru;-=_--XB# R^ 

ma.e , eL_z,q-úóure-r_úõoeiouã NR. REGISTRO

I ã;úiRã"' ;ãÊ'ilf;j" 
Monte Arto BA

f fff.ro". :46'460-ooo

I 9ElulAR :itttssstottz

I.o,S.1?g lor : .ros e cÀnÁíÀe*ô;."óüX

] â[*ili#^' i *?'fi^:.m'^â ?'":#áô*,,
EsrAoo crvrr- --- - . a-ãÉot"o"rll.,tinucio 

i*"Jrí.X srau comprero,"","r,,, ".,*,, 
l

IâáHil,lff's."," ; 
g:j:tí.T,

croaõi:õÉiiGcrMENro , oo, 
^roo 

hE r,^r,?F ^, +^
ur oÉ 

'ÃstifrÉiiü,.," ; ;â.ro" 
DE MoNrE ALro 

i- 'ÃourMEN I (J : BA I%_ 
iDocumentos

CTPS :2489717 003-O/BA
TiTuLo ELEIoRAL
CERTIFICAOO MILITAR
HABILITAçÃO

: 1 38572466507 ,í 75 79

:04942265552

Lotação Organizacional
DE CUSTO :O0oool GERAL Oepartamento :001GERAL

Horários

DAÍ À: 21 t05t2019 FUNçÃO : MOTORISTA
CBO: 782305

Assinàtura do Empregado

: 050.916.745-43

: í60.27í25.íS-3

Dados Contratuais
DATA DE ADMtssÃo ..21n51201s

FUNçÃO ADMISS. : MOTORISTA
DArA oPçÂo FGrs ,iiíoéizots cBO

üt-ruãur-o EMpREGATÍcro ; ítlTitonls sÉuaus ,li,oo l

Alteraçôes de Função

*r



130 .85463.06-t

24891L1 003-0
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CONTRATO DE TRABALHO

Empregador: JoÃO BATTSTA VtE|RA GoMES
46295623549
CN PJICPF/CEl : 21.632.801/0001-40
Endereço: 25 DE DEZEMBRO 80, CENTRO

Esp. do estabelecimento: Transp. Ridov.
Coletlvo de Passageiros.

Município: Palmas de Monte Alt UF: BA

Cargo: MOTORISTA

CBO N':782305
Data de admissão: 21 de Maio de 2019
Registro N': 1 Fls./Ficha:

Remuneração especificada: RS 998,00 (novecentos
e noventa e oito reais) por mês.

Y
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PALMAS DE MONTE ALTO . BAHIA

CONTMTOS

MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTC|TAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 4/201 gPMA

PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/2O1gPP

ANEXO I . RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 709/201 gPP
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MuNtclpto DE pALilAs DE roNTE ALTo/BA- cNpJ: í3.092.s90/000í.47
Praça da Bandeira, no. 230, Contro, Palmas de Monto Alto-BA, CEP:46.460400

Fono: (77) 3662-21 í3 - www.palmasdemontealto.ba.gov.br
cpl@palmâsdêmontealto.ba. gov.br

Resumo do
objetivo:

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERV|çO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM
ITENS DE SEGURANçA EXTGTDOS PELO CÓD|GO DE TRÂNSIrO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO,

Modalidade: Preqão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2j02. GESTÂO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096. GESTÃO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250. GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

JurÍdica

FONTES 01-19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 49,568.00 (quarenta e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 20í9

Data do contrato: 03 DE JUNHO DE2OI9

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: JOAO BATISTA SILVEIRA GOMES .46295623549
JOÃO BATISTA SILVEIRA GOMES

Página 7 de 7



MUNIGíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMTNISTRATIVO NO Oí4120í 9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O1gPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O 709/201gPP

EMPRESA: JoÃo BATlsrA SILVEIRA coMES - 4629s623549 pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita no CNPJ/MF no 21.632.801/000í,00, estabelecida na Trv. 25 DEDEZEMBRO, 80, cENTRo, PALMAS DE MONTE ALTO, BAH|A, cEp: 46.460.000.

oBJETo: coNTM,TAÇÃo DE EMPRESA E/ou pESSoA FístcA pARA sERVtÇo DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, óôTU ITENS DESEGURANÇA EXIGIDOS PELO CóDlco DE TRÂNSITo NACIoNAL, DESTINADo AoTRANSPoRTE Dos ALUNoS DA REDE puBLrcA DE ENStNo DESTE rr,rúrlróipró riÉPALMAS DE MONTE ALTO

APOSTIL.AMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICíPIO OE PALTIAS DE i,IONTE ALTO E A
EMPRESA JOÃO BATISTA SILVEIRA GOiIES
46295623549, pOR ACRÉSC|MO DE DOTACÃO
CoNSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCíC|O
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

í.í. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classificações orçamentárias

UNTDADE oaçruuetrÁnn 04. SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO, CULTUM, DESPORTO E
t.AZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - crsrÃo Do ENStNo uÉoro

2.235. GESTÃo DE CRECHES
2.098 - cesrÃo Do ENSINo sÁsrco

2.096 - cesrÃo Do FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃo Do PNATE

2.250 - crsrÃo Do ENSINo FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa JurÍdica

FONTES 01 -19-15-04-22

2.í. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato

Palmas Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel R

uutlcípto DE pALMAS DE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í3.892.s90/ooo14t
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.2160-000

Fone: (77) §62-2'1 1 3 - www. pal masdemontealto. ba.gov. br
cpl@palmasdemontealto. ba. gov. br
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PALMAS DE MONTE ÂLTo . BAHTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4120ígPMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7l20í gPP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.O TOgI2OlgPP

EMPRESA: JOÃO BATISTA SILVEIRA GOMES - 46295623549 pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita no cNpJ/MF no 2í.632.Bo1tooo14o,-lslaLetecioa na Trv. 2s DEDEZEMBRO, 80, CENTRO, PALMAS Oe úorurr ALro, 
-ÉnúiÀ 

cep: 46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA-PARA SERVIÇO DETRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERúAÇAO, COM ITENS DESEGURANÇA ExlclDos PELo cóDlco oe rnÃruõrÍJr.rÂóroNAl, DESINADo AoTRANSPORTE Dos ALUNos DA REDE púeLtcÀ oÉ ENêíNó DEsrE MuNtcÍpto DEPALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAJ\4ENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTREo MUNIcÍPto DE PALMAs DE MoNiÉ airo.e Ã
EMPRESA JOÃO BATTSTA SILVEIRA GOMES
46295623549, POR ACRÉSCIMO DE DOTACÃO
CoNSTANTE DO ORÇAMENTO PARA O EXERCI',C|O
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

CONTMTOS - APOSTILAMENTOS

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

uNlDAoE onçluexrÁnrl 04. SECRETAR|A DE EDUcAÇÃo, CULTURA, DEspoRTo E
LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.i02 - GESTÃo Do ENSINo uÉoto

2.235. GESTÃo DE cREcHEs
2.098 - GESTÃO OO ENSTNO eÁsrco

2.096. GESTÃo Do FUNDEB 40%
2.097. GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃo Do ENSINo FUNDAMENTAL QSE
ELEMENTO DE DESPESA 3-390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - pessoa Juridica
FONTES 0í - 19 -15-04-22

Palmas de Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
Prefeito

uutttcÍpto DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA - CNPJ: í3.892.590/000í_47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, palmas de Monte Alto-BA, CEp: 46.460_000

F one: (72) 3662-21 13 _ www.palmasdemontealto.ba.gov.br
cpl@palmasdemontealto. ba. gov.br
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1'1' os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classificações orçamentárias

2.1. RatiÍicam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

DIARIo oFIcÍ,IL Do MUNIciPIo
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' . PREFEITURA MUNICIPAL DE PA1ITIAS DE MONTE ATTO :

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUM, DESPORTO E LAZER
CNPJ: 13.982.590/000í - 47

Praça da Bandeira, 30 - Gentro - Palmas de Monte Atto-BA cEp: 46.460-000
, Fone: l77l3662-2684 - Email: smepma@yahoo.com.br

NOMEDO
.7.
MOTORISTA

ABIMAEL MONTALVAO DE SOUZA PROPRIETÁRIO JOÃO BATISTA SILVEIRA GOMES

APELlDO APETIDO
CONTATO 77 9992L-4453 CONTATO 77 99994-0442
CPF CPF 46295623549
ESCOTARIDADE DADOS DO CONTRATO 709/2OL9PP
CNH 4942265552 CNPJ 2L.632.80.L10001-40
CATEGOR|A/CNH . AE INSC.MUN.:
PTACA DO VEíCUIO CQH 4G51
TIPO DE VEíCUIO vwcrFERAL CITMAX U I ANO - 2003 | Cneacroaor oe ensAGEtRo - 40

TQCAUDADE DA
LTNHA

LIMEIBA, LAGOA DA VACA, ALAZAO, LAGOA DAS PEDRAS, BARRIGUDA, BALDIAÇÃO NO RANCHO
SEGUINDO PARA SEDE

EscoIÂ DÊ DESTINo
COLÉGIO MUNICIPAL ÍUILTON FARIAS E AUREZI
vÃes r seor

TURNO MATUTINO

.t.

'coÉelo vtuNtctpAt MttroN FARtAs DtAs TARANJETRA

Ne ATUNO TURNO TOCATIDADE
1 FELIPE SILVA NEVES MATUTINO BARRIGUDA
2 PABLO HENRIQUE PINTO MATUTINO BARRIGUDA
3 CARLOS MANOEL DA SILVA NEVES MATUTINO BARRIGUDA
4 JUCIEL SANTOS PINTO MATUTINO LIMEIRA
5 MARIA DA SILVA NOGUEIRA MATUTINO BARRIGUDA
6 MARIANA BARBOSA CASTRO MATUTINO LIMEIRA
7 RAYANNE GOMES E SILVA MATUTINO BARRIGUDA
8 ARY SOUZA DE JESUS MATUTINO auzÃo
9 RANNA rlroÁ pAz DE MATos MATUTINO auzÃo

10 GEOVANDO LOBATO GOMES MATUTINO BARRIGUDA
'11 JULIANE NOGUEIRA PINTO MATUTINO BARRIGUDA
t2 JOSIELLEN PINTO DA SILVA MATUTINO BARRIGUDA

.13 MARCO AruTÔruIO PEREIRA LIMA MATUTINO BARRIGUDA
t4 ANA CRISTINA PINTO LIMA MATUTINO LIMEIRA
15 GREICE KELLI GOMES NOGUEIRA MATUTINO BARRIGUDA
16 JOAO PAULO COSTA SILVA MATUTINO BARRIGUDA
L7 MARIA EDUARDA coSTA MAGALHÃES MATUTINO BARRIGUDA
18 ANDRISTAINE PORTO LOBATO MATUTINO BARRIGUDA
19 PÁTRICIA DA SILVA RODRIGUES MATUTINO BARRIGUDA

.20 PATRICIA DA SILVA NOGL,,EIRA MATUTINO BARRIGUDA
2L BEATRIZ DA SILVÂ COSTA MATUTINO BARRIGUDA
22 EDUARDO DE CARVALHO NEVES OLIVEIRA MATUTINO ALAzÃo
23 NATHALIE CARVALHO NEVES MATUTINO ALAzÃo
24 SILVANA CASTRO AMADO MATUTINO LIMEIRA
25 VANESSA MARQUES DA SILVA MATUTINO BARRIGUDA

N*o**
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PA1ITIAS DE MONTE ATTO
SECRETARIR I'TIUi.IICIPRL DE EDUCAçÃ0, CUTTURA, DESPORTO E TNZCN.

CNPJ: 13.982.590t0001 - 47
Praça da Bandeira, 30 - centro - palmas de Monte Atto-BA GEp: 46.460-000

Fone: lt7l 3662-26g4 - Email : smepma@yahoo.com.br

ESCOI.A MUNICIPAT AUREZTNA TEIXEIRA DE MEtO

Ne ALUNO TURNO TOCAIIDADE
7 MATUTINO FAZ. BARRIGUDA
2 AUKIELLY UT, SOUZA MATOS MATUTINO FAZ. BARRIGUDA
3 ALISSON DA SILVA RIBEIRO MATUTINO FAZ. BARRIGUDA
4 MATUTINO FAZ. LIMEIRA
5 MATUTINO raz. caloernÃo
6 AIINA LLAKA PORTO LOBATO MATUTINO FAZ. BARRIGUDA

FAZ. LIMEIRA
7 CARLOS EDUARDO LIMA PINTO MATUTINO
8 EDNA NEVES NOGUEIRA MATUTINO FAZ. BARRIGUDA
9 AóIU JUNIUK CALDEIRAS SILVA MATUTINO FAZ- IIMFIRA.10 GABRIEL NOGUEIRA E NOGUEIRÂ MATUTINO FAZ. BARRIGUDAtt MATUTINO FAZ. BARRIGUDA

L2 ,í.:urLHEKMt DA STLVA RODRIGUES MATUTINO BARRIGUDA
13 HUGO LEONARDO T. DA SILVA COSTA MATUTINO FAZ BARRIGIINÁ
L4 IASMIN NOGUEIRA COSTA MATUTINO BARRIGUDA
15 JAUE LUKKANY PORTO COSTA MATUTINO FAZ. BARRIGUDA
16 JAILSON DA SILVA COSTA MATUTINO FAZ. BARRIGIINÂ"t7 JULIANA SILVA CHAVES MATUTINO FAZ. BARRIGUDA
18 ÁAUA )AN IU5 PINTO MATUTINO FAZ. LIMEIRA
19 LUAN MARQUES DA SILVA MATUTINO FAZ. BARRIGUDA
20 LUCAS PINTO LIMA MATUTINO FA7. BARRIGIINÂ
2L t-uÍs reltpr casrnõ oõ§ sar.ricn MATUTINO FAZ. BARRIGUDA
22 IVIUNIELLY NTVES TRINDADE MATUTINO rRz. auzÃo
23 ruRrÁlta celoetnns suvn MATUTINO FAZ. LIMEIRA

FAZ. BARRIGUDA

FAZ. BARRIGUDA

24 TALYSSoN cosre stva MATUTINO
25 VANDERSON SILVA MARQUES MATUTINO

,omingos*rffi,
Secretário Mun. de Educacão.

Cultura, Desporto eLaz& 
'

Decreto No 02 de O1lO1l2O1t

C.

..t
-t

ADRIELLY DA SILVA RODRIGUES

ANA JÚLIA CALDEIRAS AMADO
ANA JULIA DA SILVA PINTO

GILBERTO JUNIOR DA SILVE LOEATO

TOTAT DE ATUNOS MATUTINO


